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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e o 

MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (a seguir denominado “Mutuário”), com a interveniência 

da REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada “Fiador”). 

 

ARTIGO PRIMEIRO 

 

Ficam introduzidas as seguintes modificações no Contrato de Empréstimo 3708/OC-

BR (a seguir denominado “Contrato”), celebrado no dia 16 de julho de 2018, entre o Banco e 

o Mutuário, com a garantia do Fiador, relativo à cooperação na execução do Programa de 

Mobilidade Urbana Sustentável de Santo André (a seguir denominado “Programa”):  

 

1. Prorrogação do Prazo de Desembolso. Fica acordada a prorrogação do prazo para 

desembolsos dos recursos do Empréstimo por um período adicional de 18 (dezoito) meses, 

passando, portanto, a Cláusula 2.04 das Disposições Especiais do Contrato a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

  “CLÁUSULA 2.04. Prazo para desembolsos. O Prazo Original de Desembolsos 

será de 78 (setenta e oito) meses contados a partir da data de entrada em vigor deste Contrato. 

Qualquer prorrogação do Prazo Original de Desembolsos deverá contar com a anuência do 

Fiador e estará sujeita ao previsto no Artigo 3.02(g) das Normas Gerais.”  

 

2. Remanejamento de recursos. Fica acordado o remanejamento de recursos entre 

categorias de gastos descritos no quadro de custos do Programa, passando o parágrafo 3.01 

do Anexo Único do Contrato a vigorar com a seguinte redação: 

 

Custo e financiamento 

(em US$) 

 

  Categorias Banco Contrapartida Total 

1 Engenharia e Administração 2,671,798.00 974,771.00 3,646,569.00  

1.1 

Serviços de Gerenciamento, 
Coordenação, Apoio Técnico, 
Monitoramento, Gestão e 
Supervisão Ambiental 

1,828,588.00 624,676.00 2,453,264.00  

1.2 

Serviços de Auditoria Externa para os 
Exercícios de 2018 a 2023 da 
Execução do Programa de 
Mobilidade Urbana Sustentável de 
Santo André 

103,902.00  88,373.00  192,275.00  

1.3 Estudos e Projetos de Engenharia 739,308.00  261,722.00   1,001,030.00 
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2 Obras Civis e Supervisão de Obras 21,577,125.00  22,662,001.00  44,239,126.00  

2.1 Obras de Melhorias Viárias 17,790,067.00 17,892,562.00 35,682,629.00 

2.2 Corredores de Transportes (4km) 2,102,560.00 3,631,778.00 5,734,338.00  

2.3 
Plano de Mobilidade Segura e 
Inclusiva de Santo André - PMSI 

261,465.00 200,280.00 461,745.00  

2.4 Supervisão de Obras 1,423,033.00 937,381.00 2,360,414.00 

3 Fortalecimento Institucional 751,077.00  1,363,228.00 2,114,305.00  

3.1 
Fortalecimento das Unidades 
Operativas 

476,025.00 895,907.00 1,371,932.00 

3.2 
Plano de Mobilidade Urbana 
Sustentável de Santo André 

275,052.00 467,321.00 742,373.00  

4 Custos Concorrentes − − − 

4.1 Desapropriação e Reassentamento −    − − 

4.2 Mitigação e Compensação Ambiental −    − −  

  TOTAL 25,000,000.00  25,000,000.00 50,000,000.00 

 

 

ARTIGO SEGUNDO 

 

Os termos iniciados com maiúsculas e não definidos neste Instrumento de Alteração 

Contratual terão os respectivos significados a eles atribuídos no Contrato. 

 

 

ARTIGO TERCEIRO 

 

Ratificam-se as demais disposições do Contrato de Empréstimo Nº 3708/OC-BR, o 

qual permanece em pleno vigor. 

 

 

ARTIGO QUARTO 

 

O Fiador manifesta expressamente sua integral concordância com todas as 

disposições deste Instrumento de Alteração Contratual. 
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, cada qual agindo por 

intermédio do seu representante devidamente autorizado, firmam este Instrumento de 

Alteração Contratual, o qual entrará em vigor na data da última das três assinaturas conforme 

indicado abaixo. 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

 

__________________________________ 

Nome:  

Procurador(a) da Fazenda Nacional 

 

Data: _______________________________ 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

 

 

 

______________________________ 

Paulo Serra 

Prefeito 

 

Data: ___________________________ 

 

BANCO INTERAMERICANO  

DE DESENVOLVIMENTO 

 

 

________________________________ 

Morgan Doyle 

Representante do Banco no Brasil 

 

Data: _____________________________ 

 

 

DocuSign Envelope ID: 86DB3167-768A-45D4-9640-9E1C64A88FE3

março 21, 2023 | 8:34 AM EDT March 20, 2023 | 8:56 AM EDT

março 21, 2023 | 2:45 PM EDT

[ 

DocuSigned by: 
I' 
,li\1 
•/ 1, 

J' 

CODA6CA 15538408,, 

G 
DocuSigned by: 

,.,.,., 9-\1.J 'f'~.,., ... 
9C06D9F9567440L 




